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 CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA 
CRIATIVAS

 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PROCESSO: 010.00000327/2023-49
ASSUNTO: ATA DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DE PROJETOS 

DO EDITAL PROAC Nº 08/2023 - Circo / Produção e Manuten-
ção/ Lona

ATA DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DE PROJETOS DO EDITAL 
PROAC N° 08/2023 -

Circo / Produção e Manutenção/ Lona
Nós, membros da Comissão de Seleção do Edital ProAC nº 

08/2023, constituída nos termos da Lei Estadual nº 12.268/2016 
e do item II (Parâmetros Gerais) do Edital, selecionamos os pro-
jetos de acordo com disposto no item I (Parâmetros Específicos) 
do Edital, obedecendo aos critérios estabelecidos no item VII 
(Parâmetros Específicos), bem como aos demais itens pertinen-
tes à análise e seleção.

1.2. O resultado final deverá observar o seguinte:
1.2.1. No mínimo 50% (cinquenta por cento) do montante 

total dos recursos disponibilizados para este concurso serão 
destinados a projetos de proponentes que tenham sede (Pessoa 
Jurídica) ou domicílio (Cooperado, no caso de Cooperativas) 
em município do Estado de São Paulo que não seja a Capital e 
atuação artística, prioritariamente, fora da Capital.

1.2.1.1. Caso o proponente pretenda beneficiar-se do 
disposto acima, deverá declarar no sistema de inscrições que 
tem sede, ou domicílio, e atuação prioritária fora da Capital, em 
consonância com o endereço cadastrado no sistema.

1.2.2. À pontuação obtida na avaliação final, será acrescida 
de 0,5 (meio) ponto adicional, caso se enquadre o proponente, e 
expressamente o declare, sob as penas da lei, em uma ou mais 
das situações abaixo:

a) - Etnia: Proponente Pessoa Física ou Pessoa Jurídica (Res-
ponsável legal ou cooperado, no caso de Cooperativas) preto, 
pardo, indígena ou amarelo.

b) - Gênero: Proponente Pessoa Física ou Pessoa Jurídica 
(Responsável legal ou cooperado, no caso de Cooperativas) 
mulher, transgênero e não-binário.

c) - Pessoa com deficiência: Proponente Pessoa Física ou 
Pessoa Jurídica (Responsável legal ou cooperado, no caso de 
Cooperativas) com deficiência.

7.5.1. Cada Cooperativa poderá ser contemplada com até 
40% (quarenta por cento) dos recursos disponíveis deste Edital.

Segue lista classificatória:
PROJETOS SELECIONADOS:
Num.Inscrição - Nome da Proposta - Tipo do proponente 

- Proponente Nome - Proponente Cidade - Valor da proposta - 
Cota Interior - Nota Final - Situação

1 - 08/2023-1682.4618.3870 - Manutenção do Circo de 
Teatro Tubinho - Pessoa Jurídica - KAPAZ GESTÃO E PRODUÇÃO 
ARTÍSTICO CULTURAL - São Paulo - 100.000,00 - Não - 8,58 - 
Selecionado

2 - 08/2023-1683.2250.1515 - Circo Marambio - Pessoa 
Jurídica - Circo Irmãos Marambio Ltda - São Paulo - 100.000,00 
- Não - 8,10 - Selecionado

3 - 08/2023-1682.5135.3735 - Circo Spacial Uma Parada 
Mágica - Pessoa Jurídica - P J ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS 
CULTURAIS LTDA - Itu - 100.000,00 - Não - 7,42 - Selecionado

4 - 08/2023-1683.0794.2450 - ESPETACULAR CIRCO MIL-
LER - Pessoa Jurídica - A B ARIAS EVENTOS CULTURAIS - Mairi-
porã - 100.000,00 - Sim - 7,34 - Selecionado

5 - 08/2023-1683.1579.9781 - Circo Stankowich Unidade 
Pink Superação - Pessoa Jurídica - Marlon Stankowich ME - São 
Paulo - 100.000,00 - Não - 7,28 - Selecionado

6 - 08/2023-1681.4029.6565 - Circo Zanni - Pessoa Jurídica 
- Zanni Produções Artísticas LTDA ME - Cotia - 100.000,00 - Sim 
- 6,84 - Selecionado

7 - 08/2023-1683.2545.8110 - FAMILY CIRCUS EM FAMÍLIA 
- Pessoa Jurídica - TALITA REGINA PINHEIRO - Campo Limpo 
Paulista - 100.000,00 - Sim - 6,78 - Selecionado

8 - 08/2023-1683.2137.0565 - CIRCO DO LILICO - Pessoa 
Jurídica - PROJETO LONA DAS ARTES - Campinas - 100.000,00 - 
Sim - 6,40 - Selecionado

9 - 08/2023-1683.3255.4279 - CIRCO BREMER Em Rea-
lidade Gera Expectativa - Pessoa Jurídica - HELOUISE SILVA 
PORTUGAL - São Paulo - 100.000,00 - Não - 6,28 - Selecionado

10 - 08/2023-1683.2355.7791 - PICADEIRO ILUMINADO 
- Pessoa Jurídica - IRMÃOS SOUZA PRODUÇÕES E EVENTOS 
EIRELI - São Paulo - 100.000,00 - Não - 5,74 - Selecionado

11 - 08/2023-1683.0751.8642 - Circo Di Mônaco: A Mulher 
que Conjurava Sonhos: Um Show de Circo, Mágica e Encanta-
mento - Pessoa Jurídica - Jeniffer Costa Lopes da Silva - ME - São 
Paulo - 100.000,00 - Não - 5,74 - Selecionado

12 - 08/2023-1683.2030.4010 - VOLTANDO Á PRAÇA - Pes-
soa Jurídica - EDILSON PEREIRA CABRAL DA SILVA - São José 
dos Campos - 100.000,00 - Sim - 5,64 - Selecionado

13 - 08/2023-1683.1213.1529 - CIRCO LISBOA INTERNA-
CIONAL LONA - Pessoa Jurídica - joao paulo goncalves borges 
- Avaré - 100.000,00 - Sim - 5,54 - Selecionado

14 - 08/2023-1683.2352.1840 - VOCE SAI DO CIRCO, O 
CIRCO NÃO SAI DE VOCE! - Pessoa Jurídica - ANTONIO ASCEN-
DINO VERSOLATO COSTA - General Salgado - 100.000,00 - Sim 
- 5,20 - Selecionado

PROJETOS SUPLENTES EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO 
CONFORME ITEM 5.3 (PARÂMETROS GERAIS) DO EDITAL:

A convocação dos suplentes ocorrerá conforme subitem 1.2 
(Parâmetros Específicos) e item V (Parâmetros Gerais) do Edital:

5.3. A convocação dos suplentes obedecerá à ordem da lista 
classificatória, respeitando o(s) percentual(is) definido(s) no item 
1.2 (Parâmetros Específicos) do Edital.

PROJETOS SUPLENTES:
Num.Inscrição - Nome da Proposta - Tipo do proponente 

- Proponente Nome - Proponente Cidade - Valor da proposta - 
Cota Interior - Nota Final - Situação

1 - 08/2023-1683.3079.6667 - HOJE, AMANHÃ E SEMPRE 
- Pessoa Jurídica - Antonio Marcos de Andrade - Pereiras - 
100.000,00 - Não - 5,54 - Suplente

2 - 08/2023-1682.5078.1643 - Debaixo da lona - Pessoa 
Jurídica - A.T.Pinheiro Eventos - São Paulo - 100.000,00 - Não 
- 5,32 - Suplente

3 - 08/2023-1683.3009.3420 - MANUTENÇÃO IMPERIO 
- Pessoa Jurídica - THAYSE CANCELA CHRISTO DE SOUZA ME - 
Avaré - 100.000,00 - Sim - 4,72 - Suplente

4 - 08/2023-1683.2361.3751 - Amor à Arte Circo Thor 
- Pessoa Jurídica - Alessandra Oliveira Miranda - São Paulo - 
100.000,00 - Não - 4,24 - Suplente

5 - 08/2023-1683.2850.2681 - REVITALIZAR É PRECISO - 
Pessoa Jurídica - Higor Henrique da M. e S. Roque Produções 
Culturais -ME - Nova Odessa - 100.000,00 - Sim - 3,90 - Suplente

6 - 08/2023-1683.1600.3247 - CIRCO TEATRO BIRIBA, 80 
ANOS - Pessoa Jurídica - Waldir Gonçalves Roque - ME - Ameri-
cana - 100.000,00 - Sim - 3,78 - Suplente

7 - 08/2023-1683.2298.8499 - Di Cherry Circus - Pessoa 
Jurídica - CT Promoções de Eventos Culturais Artísticos e Sociais 
Ltda - São Paulo - 100.000,00 - Não - 3,24 - Suplente

PROJETOS DESCLASSIFICADOS:
Num.Inscrição - Nome da Proposta - Proponente Nome - 

Proponente Cidade - Motivo de desclassificação
08/2023-1683.2211.5409 - CIRCO DO FUTURO - Dayanne 

Dias Macedo Monteiro 06880465684 - São Paulo - Não cumpriu 
com os itens do Edital:

5.6.1.1. O projeto deverá apresentar valor fixo igual ao 
determinado e definido no item 2.1.;

5.6.1.2. O projeto que apresentar orçamento maior do que 
o previsto neste Edital deverá obrigatoriamente especificar as 
fontes complementares de recursos.

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-
PITALAR

Despacho do Diretor Presidente da Fundação para o Desen-
volvimento Médico e Hospitalar, no uso de suas atribuições ADJU-
DICA os itens do Pregão Eletrônico n.º 021/2023-FAMESP/BAURU, 
Processo n.º 6887/2023-FAMESP/BAURU para a empresa abaixo, 
bem como HOMOLOGA o procedimento licitatório que tem por 
objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE FRALDAS 
DIVERSAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
DA FAMESP: HOSPITAL ESTADUAL BAURU, HOSPITAL DE BASE, 
MATERNIDADE SANTA ISABEL PELO PERÍODO DE 12 MESES.

ITEM - VALOR UNITÁRIO - EMPRESA VENCEDORA - MARCA
1 - R$ 1,15 - BELLAMED PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 

- USEFRAL
2 - R$ 1,12 - BELLAMED PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 

- USEFRAL
3 - R$ 1,10 - BELLAMED PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 

- USEFRAL
4 - R$ 1,13 - MEDI HOUSE INDÚSTIA E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS CIRÚRGICOS HOSPITALARES EIRELLI - MEDI HOUSE
5 - R$ 0,80 - MEDI HOUSE INDÚSTIA E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS CIRÚRGICOS HOSPITALARES EIRELLI - MEDI HOUSE
6 - R$ 0,62 - MEDI HOUSE INDÚSTIA E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS CIRÚRGICOS HOSPITALARES EIRELLI - MEDI HOUSE
7 - R$ 0,54 - MEDI HOUSE INDÚSTIA E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS CIRÚRGICOS HOSPITALARES EIRELLI - MEDI HOUSE
8 - R$ 0,43 - MEDI HOUSE INDÚSTIA E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS CIRÚRGICOS HOSPITALARES EIRELLI - MEDI HOUSE
CONVOCO as empresas acima citadas, para assinatura da 

Ata de Registro de Preços n° 015/2023-FAMESP/BAURU, referen-
te ao Pregão Eletrônico supracitado, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data da publicação em Diário Oficial.

--

 MINISTÉRIO PÚBLICO

 DIRETORIA GERAL

  AVISO
Acha-se aberto no Ministério Público do Estado de São 

Paulo o Pregão Eletrônico nº 034/2023 – Oferta de Compra Nº 
270101000012023OC00040 - Processo nº 240/2023-DG/MP, 
que tem por objeto a contratação de seguro para 99 (noventa e 
nove) veículos pertencentes à frota desta Instituição.

O Edital da presente licitação encontra-se à disposição 
dos interessados, nos endereços eletrônicos www.bec.fazenda.
sp.gov.br ou www.bec.sp.gov.br ; e, www.mpsp.mp.br e www.e-
-negociospublicos.com.br . A sessão pública de processamento 
do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrôni-
co www.bec.fazenda.sp.gov.br ou www.bec.sp.gov.br, no dia 
10/07/2023, às 11:30 horas.

Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: 
27/06/2023

Comissão Julgadora de Licitações, em 26 de junho de 2023.

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

 DEPARTAMENTO DE CONTRATOS
Extrato de Aditamento
Processo: SEI nº 2021/0008263
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: ÓRBITA MULTIWORK SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 17.837.384/0001-02
Objeto: 2º Termo de Aditamento, objetivando a reti-ratifica-

ção do Anexo I, a supressão de 11,49% e o acréscimo de 15,27% 
ao Contrato nº 20/2021 de limpeza, asseio e conservação predial 
em várias Unidades da Defensoria Pública de São Paulo. Supres-
são da Unidade de Presidente Prudente a partir de emissão de 
notificação específica. Acréscimo da nova Unidade de Presidente 
Prudente a partir de emissão de Ordem de Serviços.

Base Mensal: passará a ser de R$ 30.956,07
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798-0000
Natureza da Despesa: 33.90.37-96
Fonte de Recursos: 176.020.002
Data de assinatura: 23/06/2023 

 Concursos
 SEGURANÇA PÚBLICA

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. 
MAURÍCIO HENRIQUE GUIMARÃES 
PEREIRA
 Academia de Polícia Dr. Coriolano Nogueira 
Cobra
 COMUNICADO
ACADEMIA DE POLÍCIA
DR. CORIOLANO NOGUEIRA COBRA
Secretaria de Concursos Públicos
A Secretaria de Concursos Públicos faz saber que em 

cumprimento à sentença proferida nos autos do Processo 
nº. 1125139-14.2015.8.26.0100 e Processo nº 0014275-
86.2023.8.26.0053 (cumprimento de sentença contra a fazenda 
Pública), interposto pelo candidato MARCUS PAULO LEONARDO, 
RG. 37472687 SSP/SP inscrito no concurso público para ingresso 
na carreira de Auxiliar de Necropsia (ANp-2/2013), TORNA SEM 
EFEITO a exclusão do candidato no certame publicada no Diário 
Oficial do Estado de 12 de novembro de 2015, pág. 166, ficando 
mantida a classificação anterior, na 1ª posição para a Região de 
Sorocaba (Lista especial LC 683/92) 14ª posição na lista especial 
estadual e 303ª posição na lista geral estadual, de acordo com o 
publicado em 03 de setembro de 2015, pág188.

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL
 Diretoria de Pessoal
 Comunicado nº DP-37/311/23
A Diretora de Pessoal CONVOCA os candidatos abaixo 

relacionados a comparecerem no Complexo Administrativo PM, 
sito na Avenida Cruzeiro do Sul, nº 260, 1º andar, sala 146, Bairro 
Canindé - São Paulo/SP, em 4-7-22, às 9h00, para posse e início 
de exercício no cargo público de Soldado PM de 2ª Classe, os 
quais foram nomeados em cumprimento à determinação judicial 
no processo respectivo, referente aos editais relacionados, con-
forme publicação inserta no DOE nº 19, de 26-6-23:

NOME - RG - EDITAL - PROCESSO
Antônio Carlos Lima Abdalla - 26.283.388-2 - 1/321/21 - 

1057942-76.2021.8.26.0053
Denis Eduardo Ferreira Santana Silva - 49.207.907-9 - 

2/321/18 - 1046061-39.2020.8.26.0053
Gleicon Pereira Serafim - 44.680.725-4 - 3/321/19 - 

1030280-51.2021.8.26.0114
Rafael Nunes dos Santos - 49.412.797-1 - 3/321/19 - 

1043853-48.2021.8.26.0053

trezentos e quarenta e oito reais e trinta e três centavos) – Pro-
cesso nº 1144/2023-CSJRP; LOTE 6 – ARTLIVROS DISTRIBUIÇÃO 
EDITORIAL LTDA, no valor total de R$ 8.243,11 (oito mil, 
duzentos e quarenta e três reais e onze centavos) – Processo 
nº 1141/2023-CSJRP; LOTE 9 – MORENO BOOKSTORE LIVRARIA 
LTDA-ME, no valor total de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos 
reais) – Processo nº 1140/2023-CSJRP.

 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n.° 31/2023 - CSJRP
PROCESSO n.° 357/2023 - CSJRP
OFERTA DE COMPRA N° 102324100612023OC00036
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 

ELETRÔNICA: 27/06/2023
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

10/07/2023 às 09:00h
O Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas da 

UNESP – Campus São José do Rio Preto, por intermédio do 
Senhor Fernando Barbosa Noll, CPF nº 133.331.758-19, usando 
a competência delegada pelos artigos 3° e 7°, inciso I, do Decre-
to Estadual n° 47.297, de 06 de novembro de 2002, torna públi-
co que se acha aberta, nesta unidade, situada a Rua Cristóvão 
Colombo, 2265 – Jardim Nazareth, São José do Rio Preto - SP, 
licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizada por intermédio 
do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa 
Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São Paulo – 
Sistema BEC/SP”, com utilização de recursos de tecnologia da 
informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando a 
CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, que será regida pela Lei 
Federal nº 10.520/2002, pelo Decreto Estadual n° 63.722/2018 
e pelo regulamento anexo à Resolução CC-27, de 25 de maio 
de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, do Decreto Estadual 
n° 47.297/2002, do regulamento anexo à Resolução CEGP-10, 
de 19 de novembro de 2002, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie.

A opção da Administração por licitar de acordo com a Lei 
Federal nº 10.520/2002 e as normas mencionadas no parágrafo 
anterior observa o disposto no artigo 191 c/c o inciso II do artigo 
193 da Lei Federal nº 14.133/2021.

As propostas deverão obedecer às especificações deste 
instrumento convocatório e seus anexos e ser encaminhadas por 
meio eletrônico após o registro dos interessados em participar 
do certame e

o credenciamento de seus representantes no Cadastro 
Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo – CAUFESP.

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico 
será realizada no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, no dia 
e hora mencionados no preâmbulo deste Edital, e será conduzi-
da pelo Pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados 
nos autos do processo em epígrafe e indicados no sistema pela 
autoridade competente.

 CAMPUS DE SÃO PAULO
 Instituto de Artes
 INSTITUTO DE ARTES - CAMPUS SÃO PAULO
Encontra-se aberto no INSTITUTO DE ARTES DA UNIVER-

SIDADE ESTADUAL PAULISTA "JÚLIO DE MESQUITA FILHO" 
- UNESP, CAMPUS DE SÃO PAULO, o Pregão Eletrônico num. 
002/2023-IA/UNESP, PROCESSO num. 432/2023-IA/UNESP, 
OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO DE REMOÇÃO OU DESTINAÇÃO DE RESÍ-
DUOS NÃO INERTES CLASSE II A, conforme as condições 
estabelecidas em edital e seus anexos. A realização da sessão 
pública “on line” será no dia 12/07/2023, às 13h30min, 
junto aos endereços eletrônicos www.bec.sp.gov.br, OC num. 
102334100612023OC00036. As propostas eletrônicas deverão 
ser enviadas para um dos citados endereços eletrônicos, durante 
o período compreendido entre o dia 29/06/2023 até o dia e 
horário previstos para a abertura da referida sessão pública. 
Os procedimentos da presente licitação serão tomados junto à 
Seção Técnica de Materiais do Instituto de Artes da Unesp, sita 
à Rua Dr. Bento Teobaldo Ferraz, nun. 271 - 3.o Andar - Várzea 
da Barra Funda, São Paulo/SP, CEP: 01.140-070. O Edital na 
íntegra encontra-se nos endereços eletrônicos: www.bec.sp.gov.
br, www.imesp.com.br, opção “NEGÓCIOS PÚBLICOS”, e https://
ape.unesp.br/licitacao/.

 INSTITUTO DE ARTES - CAMPUS DE SÃO PAULO
PROCESSO N.o 454-2023 -- IA/UNESP
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE PLACA DE SINALIZAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS SANITÁRIOS
DESPACHO DO DIRETOR de 23/06/2023
RATIFICO, com fundamento no Artigo 26, "caput", da Lei 

Federal num. 8.666/93 e suas alterações, a DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO COMUM, fundamentada no art. 24, inc. II da mesma Lei, 
de que trata o Processo num. 454-2023 - IA/UNESP, referente 
a aquisição de 80 unidades de placa modelo padrão sinalize, 
composta por chapa em poliestireno de 0,8mm, na medida 
20x15cm, na impressão silk 2x0 cores, c/ cantos retos e fita 
espumada para fixação, 220ce - educativa unissex, no valor 
R$529,60 (quinhentos e vinte e nove reais e sessenta centavos). 
As despesas decorrentes da contratação da empresa AMANDA 
SILVA DOS SANTOS - COMUNICACAO VISUAL LTDA onerarão a 
dotação atribuída ao subelemento 3.3.90.39.99 - Outros Servi-
ços de Terceiros, do orçamento do Instituto de Artes, Campus de 
São Paulo, da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho”, devidamente compromissados.

 CAMPUS DE TUPÃ
 FACULDADE DE CIÊNCIAS E ENGENHARIA
Despacho do Diretor:
No uso das atribuições legais conferidas pelo Art. 6º da 

Portaria Unesp Nº 07 de 13/01/2021, publicada no D.O.E. em 
15/01/2021, ADJUDICO e HOMOLOGO o Pregão Eletrônico Nº 
012/2023-FCE, Processo Nº 254/2023-FCE, a favor da empresa 
licitante:

Fornecedor: AMERICA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA
CNPJ: 05.249.504/0001-63
Vencedor do item: 01
Valor Total Negociado: R$ 122.500,00 (cento e vinte e dois 

mil e quinhentos reais)
ITEM FRACASSADO: 02
Comunico que a empresa acima relacionada está CONVO-

CADA a retirar a Nota de Empenho referente ao Pregão supraci-
tado, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da 
data desta publicação.

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 ---
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR
SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

064/2023-FAMESP/BAURU
Acha-se à disposição dos interessados do dia 27/06/2023 

à 04/07/2023, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 16:00 
horas, na Célula de Gestão de Suprimentos da Fundação para 
o Desenvolvimento Médico e Hospitalar – FAMESP/BAURU, 
localizada na Av. Luiz Edmundo Carrijo Coube, nº 1-100, Jardim 
Santos Dumont, Município de Bauru, Estado de São Paulo, Fone 
(0xx14) 3103-4119, ou pelo site https://www.famesp.org.br/lici-
tacoes.php?id_emp=16&id_pag=1&id_mod=11, a Solicitação 
de Proposta Comercial para futura, contratação de empresa para 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em 
ventiladores pulmonares da marca Medtronic de propriedade do 
Hospital Estadual de Bauru, pelo período de 30 meses, conforme 
as especificações constantes no Anexo I desta Solicitação, para 
análise da Diretoria da FAMESP.

---

Paulista “Júlio de Mesquita Filho” - Campus de Presidente 
Prudente - Faculdade de Ciências e Tecnologia - Contratada: 
MARCELLI DE LIMA FERREIRA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
26.363.282/0001-85. Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO 
CONTÍNUOS – LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE TELHADOS, DE 
CALHAS, DE RUFOS E DE CONDUTORES HORIZONTAIS E VER-
TICAIS EM PRÉDIOS DA FCT/UNESP - CAMPUS DE PRESIDENTE 
PRUDENTE. Prazo de vigência: 03 (três) meses contados do dia 
20/06/2023, data definida para início da execução dos serviços. 
Valor total do contrato: R$ 20.000,00 (vinte mil reais), atendidos 
pela dotação orçamentária 3.3.90.37.96 – Nota de Empenho 
1154/0838. Data da assinatura: 20/06/2023. Publicação de acor-
do com o Parecer nº 486/2019-AJ de 21/10/2019.

 DESPACHO DA DIRETORA DE 26/06/2023
Pregão Eletrônico n.º 58/2023-FCT, Processo nº 1244/2023-

FCT - OC 102321100612023OC00059
HOMOLOGO o objeto do Pregão Eletrônico nº 58/2023-FCT, 

Processo nº 1244/2023-FCT - OC 102321100612023OC00059, 
referente à AQUISIÇÃO ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA - PAR-
TICIPAÇÃO RESTRITA A ME/EPP/COOPERATIVAS, pelo critério 
de menor preço, conforme adjudicação do Pregoeiro na Sessão 
Pública realizada no dia 23 de junho de 2023, através das 
empresas, conforme segue: empresa: item, valor unitário: DKSA 
COMERCIAL LTDA - ME: Item:1, Valor Unitário: R$ 19,80 (deze-
nove reais e oitenta centavos); ERAGON COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA – ME: Item:2; Valor Uni-
tário: R$ 14,00 (quatorze reais); Item:3; Valor Unitário: R$ 21,00 
(vinte e um reais); item:4; Valor Unitário: R$ 21,00 (vinte e um 
reais); item:5; Valor Unitário: R$ 11,00 (onze reais); item:7; Valor 
Unitário: R$ 38,00 (trinta e oito reais); item:8; Valor Unitário: R$ 
5,00 (cinco reais); item:9; Valor Unitário: R$ 38,00 (trinta e oito 
reais); F.L. DOS SANTOS COMÉRCIO E SERVIÇOS TECNOLÓGICOS 
- ME: Item:6, Valor Unitário: R$ 59,00 (cinquenta e nove reais); 
Item:10, Valor Unitário: R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta 
reais); Item:11, Valor Unitário: R$ 240,00 (duzentos e quarenta 
reais) e valor global de R$ 3.853,20 (três mil, oitocentos e 
cinquenta e três reais e vinte centavos). O item 12 foi declarado 
FRACASSADO.

 DESPACHO DO DIRETOR DE 26/06/2023
Pregão Eletrônico n.º 51/2023-FCT, Processo nº 329/2023-

FCT - OC 102321100612023OC00056
HOMOLOGO o objeto do Pregão Eletrônico nº 51/2023-FCT, 

Processo nº 329/2023-FCT - OC 102321100612023OC00056, 
referente à AQUISIÇÃO DE BENS COM ENTREGA IMEDIATA 
– AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADO - PAR-
TICIPAÇÃO AMPLA, pelo critério de menor preço, conforme 
adjudicação do Pregoeiro na Sessão Pública realizada no dia 
13 de junho de 2023 e após transcorrido o prazo do recurso, 
através das empresas: o item 1 para a empresa J. R. MACHA-
DO LTDA - ME, CNPJ: 25.256.978/0001-40 pelo valor unitário 
de R$ 2.636,00(dois mil e seiscentos e trinta e seis reais) e o 
item 2 para a empresa SEATTLE TECNOLOGIA E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA – EPP, CNPJ: 23.556.435/0001-
12 pelo valor unitário de R$ 4.320,00(quatro mil e trezentos e 
vinte reais) e valor global de R$ 198.576,00(cento e noventa e 
oito mil, quinhentos e setenta e seis reais). Os itens 3 e 4 foram 
declarados FRACASSADOS.

 Encontra-se aberta na Seção Técnica de Materiais da 
Faculdade de Ciências e Tecnologia - Unesp – Campus de 
Presidente Prudente a licitação na modalidade PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 67/2023-FCT - Processo nº 1159/2023-FCT, obje-
tivando contratação de SERVIÇOS DE PRODUÇÃO, EDITORA-
ÇÃO E IMPRESSÃO DE LIVROS - PARTICIPAÇÃO RESTRITA, 
conforme especificações contidas no anexo I do Edital, do tipo 
MENOR PREÇO UNITÁRIO, sob a Oferta de Compras BEC/OC nº 
102321100612023OC00076. O prazo de entrega das propostas 
eletrônicas será até o dia 11/07/2023, às 09:00 horas, data e 
horário de realização da sessão pública. Endereços eletrônicos 
para participação no certame, no período compreendido entre 
os dias 27/06/2023 a 11/07/2023: www.bec.sp.gov.br; www.
bec.fazenda.sp.gov.br, www.unesp.br/licitacao/; www.imprensa-
oficial.com.br e www.pregao.sp.gov.br. Identificação do Órgão 
responsável pela licitação: UG 102321; Gestão 10061 – Seção 
Técnica de Materiais da Faculdade de Ciências e Tecnologia 
Campus de Presidente Prudente localizada à Rua Roberto 
Simonsen, 305 – Centro Educacional – Presidente Prudente/SP, 
fone (18) 3229-5342 e-mail: compras.fct@unesp.br. 

 CAMPUS DE RIO CLARO
 Instituto de Biociências
 CÂMPUS DE RIO CLARO
INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS
COMUNICADO DE INABILITAÇÃO DA LICITANTE
Em razão de descumprimento do item 5.9, alínea “e” do 

edital do Pregão Eletrônico N° 35/2023 – IB/CRC, Oferta de 
Compra 102322100612023OC00044, COMUNICO A INABILI-
TAÇÃO da empresa BOTELHO, CONSTRUÇÃO, TERCEIRIZAÇÃO 
DE MÃO DE OBRA E VENDAS LTDA, CNPJ: 47.612.208/0001-25.

Em face da inabilitação supracitada e da inexistência de 
outras empresas habilitadas, a pregoeira declara fracassado o 
pregão supracitado.

 Acha-se aberto no Instituto de Biociências de Rio Claro, a 
licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 44/2023 – IB/
CRC, OC Nº 102322100612023OC00058, objetivando a Aquisi-
ção de ventiladores, cujo critério de escolha é o de menor preço 
por item. A abertura da sessão pública “on line” será no dia 10 
de julho de 2023 às 09:00 horas, junto ao endereço eletrônico 
www.bec.sp.gov.br. As propostas eletrônicas deverão ser envia-
das para o endereço eletrônico citado, durante o período de 27 
de junho de 2023 até o dia e horário previstos para a abertura 
da referida sessão pública. Os procedimentos da presente 
licitação serão tomados junto à Seção Técnica de Materiais, 
situado à Avenida 24-A nº 1515 – Bairro Bela Vista – Rio Claro, 
Estado de São Paulo. O Edital na íntegra consta dos sites: www.
bec.sp.gov.br e https://ape.unesp.br/licitacao/ - Processo nº 
311/2023 - IB/CRC.

 Instituto de Geociências e Ciências Exatas
 Encontra-se aberto no Instituto de Geociências e Ciên-

cias Exatas, Campus de Rio Claro-SP, a licitação na moda-
lidade de Pregão Eletrônico nº 27/2023 – IGCE/CRC, OC nº 
102323100612023OC00033, objetivando a AQUISIÇÃO DE FER-
RAMENTAS MANUAIS E DE JARDINAGEM, cujo critério de esco-
lha é o de menor preço por lote. A abertura da sessão pública 
on line será no dia 10/07/2023, às 9:00 horas, junto ao endereço 
eletrônico www.bec.sp.gov.br. As propostas eletrônicas deverão 
ser enviadas para o endereço eletrônico citado, durante o perío-
do de 27/06/2023 até o dia e horário previstos para a abertura 
da referida sessão pública. Os procedimentos da presente licita-
ção serão tomados junto à Seção Técnica de Materiais, situada à 
Avenida 24-A nº 1515, bairro Bela Vista, Rio Claro-SP. Telefone: 
(19) 3526-9371/3526-9047. Email: materiaisigce.rc@unesp.br - 
Processo nº 489/2023 - IGCE/CRC.

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
 Instituto de Biociências, Letras e Ciências 
Exatas
 Despacho do Diretor, de 26-06-2023
No uso de minhas atribuições legais e considerando o todo 

processado nos presentes autos, no pertinente ao Pregão Eletrô-
nico n° 26/2023 – CSJRP, HOMOLOGO o referido certame como 
segue: LOTE 1 e 10 – CORUJET IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA, no valor total de R$ 37.650,00 (trinta e set mil, seiscentos 
e cinquenta reais) - Processo nº 477/2023-CSJRP; LOTES 2 e 
3 – HELEN PAULA CAITANA DIAS EIRELI EPP, no valor total de 
R$ 36.040,00 (trinta e seis mil e quarenta reais) – Processo nº 
1143/2023-CSJRP; LOTES 4, 8, 11 e 12, no valor total de R$ 
29.023,80 (vinte e nove mil, vinte e três reais e oitenta centa-
vos) – Processo nº 1142/2023-CSJRP; LOTE 5 – FAC EDUCAÇÃO 
E TECNOLOGIA LTDA, no valor total de R$ 7.348,33 (sete mil, 
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- O erro no Direito Penal;
- Imputação Objetiva;
- Medidas de Segurança e Lei antimanicomial;
- Funcionalismo Penal;
- Risco e Prevencionismo Penal;
- Processo de criminalização dos bens transindividuais: 

crimes de perigo e de lesão;
- Enfrentamento da Corrupção e tutela penal da Adminis-

trativa Pública;
- Violência de gênero, doméstica e familiar;
- Biodireito: polêmicas sobre o aborto e a eutanásia;
- A defesa da dignidade sexual;
- Os excessos dos agentes do Estado: combate à tortura e 

ao abuso de autoridade;
- Mecanismos de controle externo da atividade policial;
- Os crimes de intolerância;
- Tutela penal da segurança viária;
- A “segurança pública” como direito fundamental;
- Direito Penal do Inimigo;
- O crime organizado transnacional;
- Crimes de Escritório, cegueira deliberada e Domínio da 

Organização Criminosa;
- Direito Penal e criminalidade sem rosto;
- Lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;
- Lei dos Crimes Hediondos e Movimento “Lei e Ordem”;
- Genocídio e Terrorismo;
- Tráfico de Drogas;
- Estatuto do Desarmamento e Tráfico de Armas;
- Compliance, Direito Penal e Lei Anticorrupção;
- Crimes Eleitorais e de afronta ao Estado Democrático de 

Direito;
- Crimes Cibernéticos;
- O Processo Penal Constitucional;
- Proporcionalidade e a busca da efetividade no Processo 

Penal;
- O papel dos tratados internacionais no processo penal 

contemporâneo;
- Processo Penal empírico e atuação estatal preventiva;
- Investigação Criminal a cargo do Ministério Público;
- Interceptação de comunicações telefônicas e telemáticas 

e novos métodos de investigação da criminalidade organizada;
- Execução Penal.
Metodologia e Didática do Ensino Superior
40h – distribuídas presencialmente.
- Conhecimento, Modos de Conhecer o Mundo, o Conheci-

mento Científico e a Ciência do Direito;
- Pesquisa, Pesquisa Acadêmica, Etapas da Pesquisa: esco-

lha do tema, levantamento dos dados, elaboração do Projeto de 
Pesquisa e elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso - TCC;

- Projeto de Pesquisa;
- Pesquisa Teórica e Pesquisa Empírica;
- Artigo Científico: Componentes, Resumo, Introdução, 

Desenvolvimento, Conclusão e Referências;
- Monografia Jurídica: Componentes, Resumo, Introdução, 

Desenvolvimento, Conclusão e Referências;
- Redação e Normas para a apresentação de trabalhos 

científicos de acordo com a ABNT;
- A importância da pesquisa e a Educação Superior no País;
- Diretrizes Curriculares e o ensino jurídico em novo con-

texto;
- Didática aplicada ao Ensino do Direito: Plano de Ensino, 

Metodologias de Aula e Avaliação.
Mais Informações
Pelos telefones: (0xx)11 3119-9442/9443 ou pelo e-mail 

esmp-secretaria@mpsp.mp.br
Coordenação Geral:
Paulo Sérgio de Oliveira e Costa
Procurador de Justiça do MPSP
Diretor do CEAF-ESMP
Coordenação Acadêmica:
Mylene Comploier - http://lattes.cnpq.br/5478141763937164
Doutora em Direito pela Universidade Presbiteriana 

Mackenzie
Promotora de Justiça MPSP
Assessora do CEAF-ESMP
Rafael de Oliveira Costa http://lattes.cnpq.

br/4793246077898855
Doutor em Direito pela Universidade Federal de Minas 

Gerais- UFMG
Promotor de Justiça MPSP
Realização
Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – Escola 

Superior do Ministério Público de São Paulo
Apoio
Centro Universitário Padre Anchieta

 Defensoria Pública do 
Estado
 DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO 
ESTADO

 Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 
26/06/2023

Cessando a designação da Defensora Pública Stefanie Kor-
nreich para exercer a função de Coordenadora Auxiliar da DPE - 
Unidade Santo Amaro, Regional Sul da Capital, e fazendo cessar 
a gratificação de função, equivalente a 8% dos vencimentos de 
Defensor Público nível I, nos termos do artigo 19, inciso II, das 
Disposições Transitórias da LC 988/06, a partir de 01-07-2023.

Designando, com fundamento no art. 19, XXII c.c. artigo 
89, IX e §2º da LC 988/06, a Defensora Pública Tatiana de Souza 
Kotake para, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, exercer 
a função de Coordenadora Auxiliar da DPE - Unidade Santo 
Amaro, Regional Sul da Capital, e atribuindo a gratificação de 
função, equivalente a 8% dos vencimentos de Defensor Público 
nível I, nos termos do artigo 19, inciso II, das Disposições Transi-
tórias da LC 988/06, a partir 01-07-2023.

 Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 
26/06/2023

Cessando a designação da Defensora Pública Fernanda 
Cukier dos Santos para exercer a função de Coordenadora 
Auxiliar da DPE - Unidade São Vicente, Regional Santos, e 
fazendo cessar a gratificação de função, equivalente a 8% dos 
vencimentos de Defensor Público nível I, nos termos do artigo 
19, inciso II, das Disposições Transitórias da LC 988/06, a partir 
de 01/07/2023.

Designando, com fundamento no art. 19, XXII c.c. artigo 
89, IX e §2º da LC 988/06, o Defensor Público André Vicentini 
Gazal para, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, exercer 
a função de Coordenador Auxiliar da DPE – Unidade São Vicente, 
Regional Santos, e atribuindo a gratificação de função, equiva-
lente a 8% dos vencimentos de Defensor Público nível I, nos 
termos do artigo 19, inciso II, das Disposições Transitórias da LC 
988/06, a partir de 01/07/2023.

Período de Inscrições
As inscrições serão realizadas no período 13/06/2023 (a 

partir das 11h) a 31/07/2023, pelo preenchimento de formulário 
online e a inclusão dos anexos em PDF da documentação neces-
sária. Acesso disponível, na página do CEAF-ESMP (www.esmp.
mp.br) no link cursos/especialização.

Documentos Necessários
Membros e Servidores do Ministério Público do Estado de 

São Paulo
Cadastro pessoal no sistema com o e-mail Institucional(@

mpsp.mp.br)
Quem já possui cadastro com outro endereço de e-mail 

poderá atualizá-lo realizando a troca do e-mail.
- Diploma de graduação em Direito (frente/verso)
- Histórico Escolar (graduação em Direito)
- 1 Foto 3X4
- Currículo
Toda a documentação deverá ser anexada no ato da inscri-

ção em formato PDF, no ambiente online disponibilizado.
- Aceite do Termo de Responsabilidade, após concordância 

selecionar o perfil Isento
Alunos, Ex-alunos, Professores e Funcionários do Centro 

Universitário Padre Anchieta
- anexar no ambiente de inscrição cópia do RG e CPF
- Diploma de graduação em Direito (frente/verso)
- Histórico Escolar (graduação em Direito)
- 1 Foto 3X4
- Currículo
Toda a documentação deverá ser anexada no ato da inscri-

ção em formato PDF, no ambiente online disponibilizado.
- Aceite do Termo de Responsabilidade, após concordância 

selecionar o perfil Pagante
Demais Interessados
- anexar no ambiente de inscrição cópia do RG e CPF
- Diploma de graduação em Direito (frente/verso)
- Histórico Escolar (graduação em Direito)
- 1 Foto 3X4
- Currículo
Toda a documentação deverá ser anexada no ato da inscri-

ção em formato PDF, no ambiente online disponibilizado.
- Aceite do Termo de Responsabilidade, após concordância 

selecionar o perfil Pagante
Processo Seletivo
O Processo Seletivo, será consubstanciado por análise 

curricular e, se necessário, entrevista pessoal (art. 42 do R.I.), a 
critério da Coordenação Geral e dos Coordenadores Acadêmicos.

Período de Matrícula
A matrícula será efetivada no período 01 de agosto a 10 de 

agosto de 2023 mediante aprovação do currículo.
O link referente ao boleto bancário (1ª mensalidade) será 

encaminhado por e-mail. A efetivação da matrícula se dará 
somente após o pagamento.

A rematrícula será renovada automaticamente a cada 
semestre, desde que o aluno não tenha restrições de ordem 
financeira.

A cada módulo do curso será atribuído um aproveitamento 
acadêmico, nota superior ou igual a 7,0 e frequência mínima 
de 75%, e caso o aluno não finalize o Curso de Especialização, 
poderá solicitar o certificado dos módulos cursados com apro-
veitamento a título de CURSO DE EXTENSÃO.

Mensalidade
Serão 24 (vinte e quatro) mensalidades de R$ 450,00 (qua-

trocentos e cinquenta reais). A primeira mensalidade relativa 
ao mês de agosto 2023 deverá ser paga, por meio de boleto 
bancário a ser disponibilizado pelo CEAF-ESMP via site ou e-mail 
cadastrado pelo candidato no formulário de inscrição.

As demais mensalidades terão vencimento no dia 10, dos 
meses de setembro de 2023 a julho de 2025 e os respectivos 
boletos estarão disponíveis no portal do aluno.

Serão concedidas até 20 (vinte) bolsas de estudos integrais 
aos Membros e Servidores do Ministério Público do Estado de 
São Paulo. Favor verificar seu Cadastro pessoal no sistema, pois 
a inscrição deverá ser realizada com o e-mail Institucional “@
mpsp.mp.br”

Aos Servidores do MPSP não contemplados pelas bolsas 
de estudos integrais, aos Magistrados e Promotores de Justiça 
de outros Ministérios Públicos e demais Servidores ativos nos 
âmbitos federal, estadual e municipal com a devida comprova-
ção, será concedido desconto no percentual de 50% (cinquenta 
por cento) sobre o valor total do curso. Serão 24 (vinte e quatro) 
mensalidades de R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais). 
Favor verificar seu Cadastro pessoal no sistema, pois a inscrição 
deverá ser realizada com o e-mail Institucional.

O Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Escola 
Superior do Ministério Público concederá um desconto no 
montante de 30% (trinta por cento) no valor das mensalidades 
aos alunos, ex-alunos, ao corpo docentes e aos funcionários do 
Centro Universitário Padre Anchieta. Para que o benefício seja 
atribuído, o inscrito deverá anexar no processo de inscrição no 
campo “Comprovante Institucional” documento que estabeleça 
o vínculo com a instituição:

Alunos: Comprovante de Matrícula ou Carteira de Identida-
de Escolar. Os alunos poderão optar também pela identificação 
utilizando o e-mail institucional “@escolas.anchieta.br”;

Ex-alunos: Certificado de conclusão de curso;
Corpo Docente e Funcionários: Cadastro no processo de 

inscrição com o e-mail institucional “@anchieta.br” ou compro-
vante que estabeleça o vínculo institucional.

Em caso de desistência do curso, o(a) aluno(a) deverá 
requerer o cancelamento da matrícula por escrito à Diretoria do 
CEAF-ESMP, respondendo por todas as despesas e mensalidades 
pendentes até o referido pedido ainda que não tenha frequen-
tado às aulas, incluindo-se ao valor devido as parcelas vencidas 
até a solicitação de cancelamento da matrícula.

O valor da matrícula cancelada poderá ser restituído, em 
até 90 (noventa por cento) desde que o(a) aluno(a) não tenha 
frequentado nenhuma aula ou se beneficiado de serviço presta-
do pelo CEAF/ESMP.

Importa ressaltar que por se tratar de conta de governo, 
o processo de restituição torna-se moroso, além de ter como 
condição a inexistência de registros em nome do(a) aluno(a) 
no "Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos 
e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo - CADIN ESTA-
DUAL".

Número Mínimo de Matriculados
Caso não seja atingido o número mínimo para viabilização 

financeira, o curso não será oferecido e os valores serão devol-
vidos aos interessados.

Programa do Curso
- História do Direito Penal Brasileiro;
- Princípios Constitucionais Penais;
- O Princípio da Confiança no Direito Penal;
- A dupla face do Princípio da Proporcionalidade;
- Diferentes Velocidades da Política Criminal contempo-

rânea;
- A teoria dos Mandados de Criminalização;
- Fundamentos da adequação social no Direito Penal;
- Bem Jurídico Penal;
- Concurso de Pessoas e domínio do fato;
- Teoria dos crimes omissivos;

José Damião Pinheiro Machado Cogan - http://lattes.cnpq.
br/8749201167448072

José Reinaldo Guimarães Carneiro - http://lattes.cnpq.
br/5830637121519289

Juliana Caramigo Gennarini: http://lattes.cnpq.
br/0279667452203502

Juliana Trajano de Freitas Barão http://lattes.cnpq.
br/5680149602301520

Juliano Augusto Dessimoni Vicente - http://lattes.cnpq.
br/0433677923228145

Levy Emanuel Magno http://lattes.cnpq.
br/6827636610694462

Luís Paulo Sirvinskas - http://lattes.cnpq.
br/5124353755710477

Luiz Carlos dos Santos Gonçalves - http://lattes.cnpq.
br/2048044869499630

Luiz Carlos Gonçalves Filho - http://lattes.cnpq.
br/6674264075883062

Luiz Antonio Castro de Miranda - http://lattes.cnpq.
br/9671501608565212

Luiz Fernando Kazmierczak - http://lattes.cnpq.
br/7437009978505769

Luiz Gustavo Fernandes   http://lattes.cnpq.
br/2228269259208805

Manoella Guz Tudisco - http://lattes.cnpq.
br/3333124123209211

Marcelo Batlouni Mendroni - http://lattes.cnpq.
br/6399326177050406

Marcelo Luiz Barone - http://lattes.cnpq.
br/6064303923863562

Márcia Lorenço Monassi - Mestre Universidad Complutense 
de Madrid

Márcio Augusto Friggi de Carvalho - http://lattes.cnpq.
br/4494625568243442

Marco Antonio Marques da Silva - http://lattes.cnpq.
br/2445025628101321

Marco Antonio Ferreira Lima - http://lattes.cnpq.
br/1200322062082912

Marcos Alexandre Coelho Zilli - http://lattes.cnpq.
br/5059590355257675

Maria Gabriela Ahualli Steimberg – Doutora em Direito pela 
Universidade de Poitiers - França

Marina Zanotello: http://lattes.cnpq.br/7270065460268281
Mário Coimbra - http://lattes.cnpq.br/1200941626735431
Mário Sérgio Sobrinho - http://lattes.cnpq.

br/4496790248361131
Martha de Toledo Machado - http://lattes.cnpq.

br/3758178112371453
Motauri Ciocchetti de Souza - http://lattes.cnpq.

br/4622957431726044
Mylene Comploier http://lattes.cnpq.br/5478141763937164
Olavo Evangelista Pezzotti http://lattes.cnpq.

br/6756887456479222
Osvaldo Santos Carvalho - http://lattes.cnpq.

br/3892489684537356
Oswaldo Henrique Duek Marques – http://lattes.cnpq.

br/8093780581314067
Paulo Cezar dos Passos - http://lattes.cnpq.

br/3764947551770797
Pedro Henrique Dermercian - http://lattes.cnpq.

br/9940268420406495
Pedro Ivo Gricoli Iokoi - http://lattes.cnpq.

br/2282808581298399
Pedro de Jesus Juliotti - http://lattes.cnpq.

br/2767213628962403
Pedro Wilson Bugarib - http://lattes.cnpq.

br/3085623016916534
Rafael Dahne Strenger - http://lattes.cnpq.

br/7391962194412619
Rafael de Oliveira Costa - http://lattes.cnpq.

br/2236863695747684
Raul de Mello Franco Júnior - http://lattes.cnpq.

br/6280280004463247
Renato Cordeiro Paoliello - http://lattes.cnpq.

br/1322020996169907
Renato de Mello Jorge Silveira - http://lattes.cnpq.

br/3198576899533844
Reynaldo Mapelli Júnior - http://lattes.cnpq.

br/0689174932873818
Ricardo Prado Pires de Campos - http://lattes.cnpq.

br/9217331903481490
Ricardo José Gasques de Almeida Silvares http://lattes.cnpq.

br/6699330982342271
Richard Gantus Encinas
Roberson Henrique Pozzobon - http://lattes.cnpq.

br/5104036913681678
Roberto Barbosa Alves - http://lattes.cnpq.

br/4197497682682199
Roberto Livianu - http://lattes.cnpq.br/0029046661990620
Rogério Luis Adolfo Cury - http://lattes.cnpq.

br/4021017117088129
Rogério Sanches Cunha  http://lattes.cnpq.

br/7434466535859766
Rogério Schietti Machado Cruz - http://lattes.cnpq.

br/3811845068168892
Sebastião Augusto de Camargo Pujol   http://lattes.cnpq.

br/0526353471381615
Silvia Chakian de Toledo Santos - http://lattes.cnpq.

br/2132000464243526
Thamara Duarte Cunha Medeiros - http://lattes.cnpq.

br/2393125588034252
Valéria Diez Scarance Fernandes - http://lattes.cnpq.

br/7128785603427433
Valter Foleto Santin - http://lattes.cnpq.

br/2477797238091284
Vicente Greco Filho - http://lattes.cnpq.

br/1491696938723507
Victor Augusto Estevam Valente - http://lattes.cnpq.

br/8799496302076691
Víctor Gabriel de Oliveira Rodríguez - http://lattes.cnpq.

br/4898443307248464
Vinicius Gomes de Vasconcellos - http://lattes.cnpq.

br/9628659956663949
Vidal Serrano Nunes Júnior - http://lattes.cnpq.

br/9200066312423730
Vladimir Brega Filho - http://lattes.cnpq.

br/9000467259519005
Walter Fanganiello Maierovitch -
O curso contará, eventualmente, com professores visitantes, 

nacionais ou internacionais, notórios por sua especialização, 
saber técnico ou científico ou, ainda, por se destacarem no 
desenvolvimento de trabalhos e pesquisas relativas à área do 
Direito Penal.

Tais professores serão convidados na qualidade de expo-
sitores ou debatedores, sempre sob a responsabilidade dos 
professores coordenadores ou da direção do CEAF-ESMP.

Vagas, Inscrições e Matrícula
Número de Vagas: 70 (setenta)
Inscrições
Poderão se inscrever no Curso de Especialização os bacha-

réis em Direito, portadores de diploma ou certificado de conclu-
são do referido curso.

V – Corpo Docente
O curso contará, eventualmente, com professores visitantes, 

nacionais ou internacionais, notórios por sua especialização, 
saber técnico ou científico ou, ainda, por se destacarem no 
desenvolvimento de trabalhos e pesquisas relativas à área do 
Direito Penal e Processo Penal.

Tais professores serão convidados na qualidade de expo-
sitores ou debatedores, sempre sob a responsabilidade dos 
professores coordenadores ou da direção do CEAF-ESMP.

Professores:
Alessandro Hirata - http://lattes.cnpq.br/6165918027344817
Alexandre Rocha Almeida de Moraes - http://lattes.cnpq.

br/9309967566132792
Alexandre Zavaglia Pereira Coelho - http://lattes.cnpq.

br/2686402728976533
Alfonso Presti – http://lattes.cnpq.br/7120690075813937
Aluísio Antonio Maciel Neto - http://lattes.cnpq.

br/8101921309795777
Américo Bedê Freire Júnior - http://lattes.cnpq.

br/0136827472164962
Ana Lúcia Menezes Vieira - http://lattes.cnpq.

br/4284049738984372
André Estefam de Araujo Lima - http://lattes.cnpq.

br/9193765898638200
Antonio Carlos da Ponte - http://lattes.cnpq.

br/7570867927380829
Antonio Lopes Monteiro - http://lattes.cnpq.

br/7456747841600535
Antonio Magalhães Gomes Filho - http://lattes.cnpq.

br/0131695107479119
Antonio Sérgio Cordeiro Piedade - http://lattes.cnpq.

br/0161025890665450
Antonio de Pádua Bertone Pereira - http://lattes.cnpq.

br/3220363934610725
Annunziata Alves Iulianello - http://lattes.cnpq.

br/5337818354004775
Arthur Medeiros Neto - http://lattes.cnpq.

br/1611128793402157
Arthur Pinto de Lemos Júnior - http://lattes.cnpq.

br/6035001494538169
Arual Martins - http://lattes.cnpq.br/5777594355629479
Augusto Eduardo de Souza Rossini - http://lattes.cnpq.

br/4780923660734726
Camila Bonafini Pereira - http://lattes.cnpq.

br/2934312979458105
Carla Maria Altavista Mapelli - Mestre em Direito
Carlos Alberto Pereira Leitão Júnior http://lattes.cnpq.

br/6448149810366697
Carlos Frederico Coelho Nogueira - http://lattes.cnpq.

br/4919120573036989
César Dario Mariano da Silva - http://lattes.cnpq.

br/9882149524442596
Claudio José Langroiva Pereira - http://lattes.cnpq.

br/9938440666314061
Christiano Jorge Santos - http://lattes.cnpq.

br/5588558657224853
Daniel de Resende Salgado http://lattes.cnpq.

br/5324705135870789
Dermeval Farias Gomes filho - http://lattes.cnpq.

br/9671501608565212
Décio Luiz Alonso Gomes - http://lattes.cnpq.

br/2996639996540898
Edgard Moreira da Silva - http://lattes.cnpq.

br/0977846643157564
Edilson Mougenot Bonfim - Doutor
Eduardo Araújo da Silva - http://lattes.cnpq.

br/0453233085542518
Eduardo Augusto Alves Ver-Cruz Pinto - http://lattes.cnpq.

br/9208311333089987
Eduardo Luiz Michelan Campana - http://lattes.cnpq.

br/3950821944692420
Eduardo Reale Ferrari - http://lattes.cnpq.

br/2064708536741979
Eloisa de Sousa Arruda - http://lattes.cnpq.

br/2425017658265728
Elvis Brassaroto Aleixo - http://lattes.cnpq.

br/6562947519161228
Eudes Quintino de Oliveira Junior - http://lattes.cnpq.

br/4228450684842533
Everton Luiz Zanella - http://lattes.cnpq.

br/4292887164297364
Fabiano Augusto Petean - http://lattes.cnpq.

br/9447551263933494
Fábio Ramazzini Bechara - http://lattes.cnpq.

br/6852406985950434
Felipe Chiarello de Souza Pinto http://lattes.cnpq.

br/9554142049617388
Fernando César Bolque - http://lattes.cnpq.

br/5432699485295485
Fernando Henrique de Moraes Araújo - http://lattes.cnpq.

br/6188271670426882
Fernando Reverendo Vidal Akaoui - http://lattes.cnpq.

br/8706245600453310
Fernando Vernice dos Anjos - http://lattes.cnpq.

br/9651525833985986
Fernanda Herbella Maia - http://lattes.cnpq.

br/2382257084101672
Flávio Cardoso Pereira - http://lattes.cnpq.

br/5348443648561908
Flávio Eduardo Turessi - http://lattes.cnpq.

br/5898785179672242
Gianpaolo Poggio Smanio - http://lattes.cnpq.

br/9297681530922931
Gláucio Roberto Brittes de Araújo - http://lattes.cnpq.

br/8306670911698558
Guilherme de Souza Nucci - http://lattes.cnpq.

br/5297178200312151
Guilherme Madeira Dezem - http://lattes.cnpq.

br/4460911981658349
Gustavo Octaviano Diniz Junqueira - http://lattes.cnpq.

br/2241598875750513
Hermann Herschander http://lattes.cnpq.

br/0176426517744558
Hugo Nigro Mazzilli – Professor Emérito do CEAF/ESMP 

http://lattes.cnpq.br/1211322717873137
Jaceguara Dantas da Silva Passos - http://lattes.cnpq.

br/1362783950442635
Janaina Conceição Paschoal - http://lattes.cnpq.

br/6834563203257592
João Cardoso Palma Filho - http://lattes.cnpq.

br/6871865854491549
João Claudio Couceiro - http://lattes.cnpq.

br/4506086886813191
João Santa Terra Júnior - http://lattes.cnpq.

br/7300775963298288
Jorge Alberto de Oliveira Marum - http://lattes.cnpq.

br/0727759875248986
José Carlos de Freitas - http://lattes.cnpq.

br/7907600039104194
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UNIDADE MAUÁ
Simone Cristina Rosa, a partir de 26/06/2023
UNIDADE JACAREÍ
Gabriel Ernesto Chaves, a partir de 26/06/2023
Sabrina Estefania De Carvalho Teodoro, a partir de 

27/06/2023
Maria Eduarda Bueno, a partir de 26/06/2023
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Portaria do Coordenador Auxiliar de Administração
Ato de 26/06/2023
DESCREDENCIANDO de exercer a função de estagiário/a de 

Administrativo e de Pós-Graduação, na Defensoria Pública do 
Estado, a/o(s) estudante(s):

UNIDADE SANTO AMARO
Ana Carolina Soares Costa, a partir de 16/07/2023
UNIDADE NOSSA SENHORA DO Ó
Barbara Beatriz Rocha Barbosa, a partir de 24/06/2023
UNIDADE ITAQUAQUECETUBA
Sabrina Silva Lima, a partir de 24/06/2023
UNIDADE RIO CLARO
Leonardo Guilherme Verginio, a partir de 24/06/2023
DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 11, inciso 

II, alínea "a", da Deliberação CSDP nº 26, de 21-12-2006, com 
redação conferida pela Deliberação CSDP nº 354, de 16-07-
2018, de exercer a função de estagiário/a de direito, na Defen-
soria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):

UNIDADE PRAIA GRANDE
Monica Cristie Flora Da Silva, a partir de 01/07/2023
DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 78, inciso 

II, alínea "d", da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 com-
binado com o artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais 
da Deliberação CSDP nº. 26, de 21 de dezembro de 2006, de 
exercer a função de estagiário de direito, na Defensoria Pública 
do Estado, a/o(s) estudante(s):

UNIDADE SÃO BERNARDO DO CAMPO
Beatriz Barbosa De Oliveira, a partir de 24/06/2023
DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 78, inciso 

II, alínea "c", da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 com-
binado com o artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais 
da Deliberação CSDP nº. 26, de 21 de dezembro de 2006, de 
exercer a função de estagiário de direito, na Defensoria Pública 
do Estado, a/o(s) estudante(s):

UNIDADE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Jhonatan William Oliveira Do Nascimento, a partir de 

27/06/2023
DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 78, inciso 

II, alínea "b", da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 com-
binado com o artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais 
da Deliberação CSDP nº. 26, de 21 de dezembro de 2006, de 
exercer a função de estagiário de direito, na Defensoria Pública 
do Estado, a/o(s) estudante(s):

UNIDADE CAMPINAS
Maurice Irae Sanabria De Morais, a partir de 24/06/2023
UNIDADE JUNDIAÍ
Renan Bento Liba, a partir de 24/06/2023
Renato Secco Garibe, a partir de 24/06/2023
DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 78, inciso 

II, alínea "a", da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 com-
binado com o artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais 
da Deliberação CSDP nº. 26, de 21 de dezembro de 2006, de 
exercer a função de estagiário de direito, na Defensoria Pública 
do Estado, a/o(s) estudante(s):

UNIDADE FERRAZ DE VASCONCELOS
Victor Gomes Quintino Da Fonseca, a partir de 24/06/2023
DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 78, inciso 

I, da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 combinado com o 
artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação 
CSDP nº. 26, de 21 de dezembro de 2006, de exercer a função 
de estagiário de direito, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) 
estudante(s):

UNIDADE SÃO BERNARDO DO CAMPO
Joao Vitor Moreira De Oliveira, a partir de 22/06/2023
UNIDADE OSASCO
Ione Maria Gomes Da Silva De Jesus, a partir de 23/06/2023
Bruna Ferreira Matos Castro, a partir de 24/06/2023
UNIDADE JÚRI
Bruno Rocha Franzoni, a partir de 24/06/2023
UNIDADE CAMPINAS
Ana Paula Braga, a partir de 22/06/2023
UNIDADE BAURU
Beatriz Felicio De Juli, a partir de 23/06/2023
UNIDADE VILA MIMOSA
Thaisa Dos Santos Romao Correa, a partir de 27/06/2023
UNIDADE MAUÁ
Mariana Araujo Mortari, a partir de 23/06/2023

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

 Coordenadoria Geral de Administração
Portaria do Coordenador Auxiliar
De 26/06/2023
Concedendo, com fundamento no artigo 11, inciso I, das 

D.Ts. da L.C. 988-2006, as/aos servidoras/es abaixo o qüinqüênio 
de adicional por tempo de serviço, na seguinte conformidade:

Ed Ricardo Amate Caparoz, Oficial de Defensoria Pública, 
período aquisitivo de 16/11/2016 a 23/06/2023

Concedendo, com fundamento no artigo 146 da Lei 988/06, 
as/aos servidoras/es abaixo, 90 dias de licença-prêmio, relativo 
ao período a seguir mencionado:

Ed Ricardo Amate Caparoz, Oficial de Defensoria Pública, 
período aquisitivo de 16/11/2016 a 23/06/2023

 Coordenadoria Geral de Administração
Portaria do Coordenador Auxiliar
De 26/06/2023
TORNANDO SEM EFEITO portaria que concedeu com funda-

mento no artigo 11, inciso I, das D.Ts. da L.C. 988-2006, as/aos 
servidoras/es abaixo o qüinqüênio de adicional por tempo de 
serviço, na seguinte conformidade:

Samila Cavalcante Lages, Agente de Defensoria Pública, 
período aquisitivo de 13/06/2022 a 12/12/2022.

TORNANDO SEM EFEITO portaria que concedeu com fun-
damento no artigo 146 da Lei 988/06, as/aos servidoras/es 
abaixo, 90 dias de licença-prêmio, relativo ao período a seguir 
mencionado:

Samila Cavalcante Lages, Agente de Defensoria Pública, 
período aquisitivo de 13/06/2022 a 12/12/2022

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 26/06/2023
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Con-

curso de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo 
relacionados/as, para até o dia 30/06/2023, encaminharem à 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade Taubaté, 
através do endereço eletrônico tmorais@defensoria.sp.def.br, 
em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes docu-
mentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário 
de aula e CNPJ da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

15-jul-23 Fábio Henrique Esposto
16-jul-23 Fábio Henrique Esposto
22-jul-23 Gustavo Samuel da Silva Santos
23-jul-23 Gustavo Samuel da Silva Santos
29-jul-23 Fábio Henrique Esposto
30-jul-23 Fábio Henrique Esposto
(Republicado por haver incorreções)
 Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, 

de 23/06/2023
Tornando sem efeito a convocação dos/as Defensores/

as Públicos/as da Regional Jundiaí - Unidade Jundiaí, abaixo 
relacionados/as para atuarem no plantão judiciário, a serem 
realizados na Sede de Circunscrição Judiciária de Jundiaí, das 09 
às 13 horas, em Jundiaí, no Largo São Bento, s/n - Centro, Jun-
diaí/SP, Fórum, (11) 2136 - 6210, modelo de trabalho presencial, 
nas respectivas datas, conforme Atos do Terceiro Subdefensor 
Público-Geral, de 26/05/2023, publicado no Diário Oficial de 
29/05/2023.
24-jun-23 Pedro Cavenaghi Neto/Mailane Ramos dos Santos R de Oliveira
25-jun-23 Pedro Cavenaghi Neto/Mailane Ramos dos Santos R de Oliveira

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "e", do 
Ato do Defensor Público - Geral do Estado, de 17-11-2017, 
publicado no DO de 18-11-2017, os/as Defensores/as Públicos/
as, da Regional Jundiaí - Unidade Jundiaí, abaixo nomeadas/
os, para atuarem no plantão judiciário, no mês de JUNHO DE 
2023, das 09 às 13 horas, modelo de trabalho remoto, nas 
respectivas datas:
24-jun-23 Pedro Cavenaghi Neto/Mailane Ramos dos Santos R de Oliveira
25-jun-23 Pedro Cavenaghi Neto/Mailane Ramos dos Santos R de Oliveira

Tornando sem efeito a convocação dos/as Oficialas e os 
Oficiais de Defensoria da Regional Jundiaí - Unidade Jundiaí, 
abaixo relacionados/as para atuarem no plantão judiciário, a 
serem realizados na Sede de Circunscrição Judiciária de Jundiaí, 
das 09 às 13 horas, em Jundiaí, no Largo São Bento, s/n - Cen-
tro, Jundiaí/SP, Fórum, (11) 2136 - 6210, modelo de trabalho 
presencial, nas respectivas datas, conforme Atos do Terceiro 
Subdefensor Público-Geral, de 26/05/2023, publicado no Diário 
Oficial de 29/05/2023.
24-jun-23 Luciana Ap. Da Silveira Oliveira
25-jun-23 Jefferson Canuto Ribeiro

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, f, do Ato do 
Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no 
DO de 18-11-2017, as Oficialas e os Oficiais de Defensoria da 
Regional Jundiaí - Unidade Jundiaí a seguir relacionados para 
atuarem no plantão judiciário, no mês de JUNHO DE 2023, a 
serem realizados em Jundiaí, das 09 às 13 horas, modelo de 
trabalho remoto, nas respectivas datas:
24-jun-23 Luciana Ap. Da Silveira Oliveira
25-jun-23 Jefferson Canuto Ribeiro

Tornando sem efeito a convocação dos/as Defensores/
as Públicos/as da Regional Jundiaí - Unidade Jundiaí, abaixo 
relacionados/as para atuarem no plantão judiciário, a serem 
realizados na Sede de Circunscrição Judiciária de Jundiaí, das 09 
às 13 horas, em Jundiaí, no Largo São Bento, s/n - Centro, Jun-
diaí/SP, Fórum, (11) 2136 - 6210, modelo de trabalho presencial, 
nas respectivas datas, conforme Atos do Terceiro Subdefensor 
Público-Geral, de 26/05/2023, publicado no Diário Oficial de 
29/05/2023.
1-jul-23 Pedro Cavenaghi Neto/Fabio Jacyntho Sorge
2-jul-23 Pedro Cavenaghi Neto/Fabio Jacyntho Sorge

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "e", do 
Ato do Defensor Público - Geral do Estado, de 17-11-2017, 
publicado no DO de 18-11-2017, os/as Defensores/as Públicos/
as, da Regional Jundiaí - Unidade Jundiaí, abaixo nomeadas/os, 
para atuarem no plantão judiciário, no mês de JULHO DE 2023, 
a serem realizados em Jundiaí, das 09 às 13 horas, modelo de 
trabalho remoto, nas respectivas datas:
1-jul-23 Pedro Cavenaghi Neto/Fabio Jacyntho Sorge
2-jul-23 Pedro Cavenaghi Neto/Fabio Jacyntho Sorge

 Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, 
de 26-06-2023

Designando, com fundamento do artigo 1º, II, "e", do Ato 
do Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado 
no DO de 18-11-2017, o Defensor Público Joemar Rodrigo 
Freitas para, com prejuízo de suas atribuições ordinárias, atuar 
no plenário do Júri, processo nº0002402-78.2018.8.26.0566, em 
trâmite perante a 1ª Vara Criminal da Comarca de São Carlos, 
no dia 27/06/2023.

 CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
CONSELHO SUPERIOR
Ato do Presidente do Conselho Superior, de 26 de 

junho de 2023
Autorizando, com fundamento no artigo 3º, inciso I da 

Deliberação CSDP nº 01/06, o afastamento, com prejuízo de suas 
atribuições ordinárias, do Defensor Público Membro do Conselho 
Superior da Defensoria Pública, Raphael Camarão Trevizan, nos 
dias 27 e 28 de junho de 2023.

 COORDENADORIA GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Portaria do Coordenador Auxiliar de Administração
Ato de 26/06/2023
Credenciando, com fundamento no artigo 72 da Lei Com-

plementar 988 de 09-01-2006 combinado com o artigo 3º da 
Deliberação CSDP 26, de 21-12-2006, com redação conferida 
pela Deliberação CSDP nº 354, de 16-07-2018, para exercer 
a função de estagiário/a de direito, na Defensoria Pública do 
Estado, o/a(s) estudante(s):

UNIDADE SANTANA
Pamela Domingos Nascimento, a partir de 28/06/2023
Maria Fernanda Dos Santos Fernandez Bayon, a partir de 

28/06/2023
Natalia De Oiveira Sena, a partir de 28/06/2023
UNIDADE VARAS SINGULARES
Sheila De Sousa Machado, a partir de 28/06/2023
UNIDADE MOGI DAS CRUZES
Tiara Raika Silva De Araujo, a partir de 27/06/2023
Kauan Do Carmo Assis, a partir de 27/06/2023
UNIDADE ARARAQUARA
Laura Lourdes Da Silva, a partir de 28/06/2023
UNIDADE PRESIDENTE PRUDENTE
Ellen Cristina Vieira Bercocano, a partir de 26/06/2023
Joao Pedro Moreno Frattini, a partir de 26/06/2023
Renan Mira Nogueira Fabricio, a partir de 26/06/2023
Matheus David Dolce, a partir de 26/06/2023
DIVISÃO DE ATENDIMENTO INICIAL ESPECIALIZADO AO 

PÚBLICO
Ellen Fernandes Dos Santos, a partir de 28/06/2023
UNIDADE VILA MIMOSA
Aniely Dos Santos Ossani, a partir de 27/06/2023

Artigo 5º. Durante a vigência deste Ato, será obrigatória a 
realização de ao menos três visitas por membro/a designado/a, 
que consistam em atendimentos em centros de acolhida ou 
outros locais de grande concentração de pessoas em situação 
de rua, nos termos do art. 10 do Ato nº 8, da Segunda Sub-
defensoria Pública-Geral, de 01-12-2017, publicado no DO de 
29-12-2017.

Artigo 6º. A atividade será realizada, necessariamente, de 
forma presencial, motivo pelo qual não será admitida a inscrição 
de Defensor ou Defensora enquadrado/a em situação de grupo 
de risco prevista nos artigos 12 e 14 do Ato Normativo DPG 
nº. 180/2020, salvo se incidentes as hipóteses dos §§ 4º e 5º 
do artigo 12.

§ 1º. Se, no curso da designação, sobrevier alguma das 
situações previstas nos artigos 12 e 14, do Ato Normativo DPG 
nº. 180, ressalvadas as hipóteses dos §§ 4º e 5º do artigo 12, as 
Subdefensorias avaliarão se é o caso de cessação da designação 
do/a Defensor/a.

§ 2º. Caberá ao/à designado/a informar imediatamente à 
Secretaria das Subdefensorias que comunicou o DRH e obteve 
o deferimento da autorização para o trabalho exclusivamente 
remoto, na hipótese do art. 12 do Ato Normativo nº. 180, ou que 
teve seu pedido deferido pelo/a Coordenador/a, nas hipóteses 
do artigo 14 do Ato Normativo nº. 180.

Artigo 7º. Este ato entra em vigor a partir de 01 de julho 
de 2023.

 Atos da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Esta-
do, de 26/06/2023

Convocando, com fundamento no artigo 1º, I, f, do Ato do 
Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no 
DO de 18-11-2017, as Oficialas e Oficiais de Defensoria Pública, 
a seguir relacionados, para atuarem nos plantões judiciários, no 
mês de JULHO DE 2023, a serem realizados em Guarulhos, das 
09 às 13 horas, no modelo de trabalho remoto, nas respectivas 
datas

01/07/2023 Bruno Henrique dos Santos
02/07/2023 Fernanda Célia Vaz Braz
08/07/2023 Rafael Camargo Soares Figueiredo
09/07/2023 Ricardo Beda da Silva
15/07/2023 Bruno Henrique dos Santos
16/07/2023 Fernanda Célia Vaz Braz
22/07/2023 Marcelio Brito Santos
23/07/2023 Rafael Camargo Soares Figueiredo
29/07/2023 Ricardo Beda da Silva
30/07/2023 Bruno Henrique dos Santos
Convocando, com fundamento no artigo 1º, I, f, do Ato do 

Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no 
DO de 18-11-2017, as Oficialas e Oficiais de Defensoria Pública, 
a seguir relacionados, para atuarem nos plantões judiciários, 
no mês de JULHO DE 2023, incluído o recesso forense, a serem 
realizados em Mogi das Cruzes, das 09 às 13 horas, no modelo 
de trabalho remoto, nas respectivas datas:

01/07/2023 Alexandre Tadeu dos Santos
02/07/2023 Calixto Toshiro Honda
08/07/2023 Fernando Bonini
09/07/2023 Leondas Oliveira Miranda
15/07/2023 Marcelo Silva Gonçalves de Sá
16/07/2023 Alexandre Tadeu dos Santos
22/07/2023 Calixto Toshiro Honda
23/07/2023 Leondas Oliveira Miranda
26/07/2023 Fernando Bonini
29/07/2023 Marcelo Silva Gonçalves de Sá
30/07/2023 Alexandre Tadeu dos Santos
Convocando, com fundamento no artigo 1º, I, f, do Ato do 

Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no 
DO de 18-11-2017, as Oficialas e Oficiais de Defensoria Pública, 
a seguir relacionados, para atuarem nos plantões judiciários, no 
mês de JULHO DE 2023, incluído o recesso forense, a serem rea-
lizados em Osasco, das 09 às 13 horas, no modelo de trabalho 
remoto, nas respectivas datas:

01/07/2023 Danilo Thiago Rocha Santana
02/07/2023 Edvan Mota dos Santos
08/07/2023 Fábio Ribeiro Singer
09/07/2023 Ricardo Gomes da Silva
15/07/2023 Valter Hugo Bargmann
16/07/2023 Danilo Thiago Rocha Santana
22/07/2023 Edvan Mota dos Santos
23/07/2023 Fábio Ribeiro Singer
29/07/2023 Ricardo Gomes da Silva
30/07/2023 Valter Hugo Bargmann
Convocando, com fundamento no artigo 1º, I, f, do Ato do 

Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no 
DO de 18-11-2017, as Oficialas e Oficiais de Defensoria Pública, 
a seguir relacionados, para atuarem nos plantões judiciários, 
no mês de JULHO DE 2023, incluído o recesso forense, a serem 
realizados em Santo André, das 09 às 13 horas, no modelo de 
trabalho remoto, nas respectivas datas:

01/07/2023 Camila Rocha de Freitas
02/07/2023 Débora Maria de Oliveira Dalborgo
08/07/2023 Flávia Maria Borges Jacinto
09/07/2023 Pamela Alves Correia
15/07/2023 Regina Celia Batelli
16/07/2023 Camila Rocha de Freitas
22/07/2023 Flávia Maria Borges Jacinto
23/07/2023 Pamela Alves Correia
29/07/2023 Regina Celia Batelli
30/07/2023 Camila Rocha de Freitas
Convocando, com fundamento no artigo 1º, I, f, do Ato do 

Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no 
DO de 18-11-2017, as Oficialas e Oficiais de Defensoria Pública, 
a seguir relacionados, para atuarem nos plantões judiciários, 
no mês de JULHO DE 2023, incluído o recesso forense, a serem 
realizados em São Bernardo do Campo, das 09 às 13 horas, no 
modelo de trabalho remoto, nas respectivas datas:

01/07/2023 Cíntia Pimentel Teixeira de Oliveira
02/07/2023 Nathália Netto di Renzo
08/07/2023 Rodrigo Gomes Neto
09/07/2023 Sandra Regina Tabossi Freire
15/07/2023 Saul Lázaro Gonçalves Silva
16/07/2023 Nathália Netto di Renzo
22/07/2023 Rodrigo Gomes Neto
23/07/2023 Sandra Regina Tabossi Freire
29/07/2023 Saul Lázaro Gonçalves Silva
30/07/2023 Nathália Netto di Renzo

 TERCEIRA SUBDEFENSORIA PÚBLICA 
GERAL DO ESTADO

 Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, 
de 22/06/2023

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "e", do Ato 
do Defensor Público - Geral do Estado, de 17-11-2017, publica-
do no DO de 18-11-2017, os/as Defensores/as Públicos/as, da 
Regional Ribeirão Preto - Unidade Barretos, abaixo nomeadas/
os, para atuarem no plantão judiciário, no mês de JULHO DE 
2023, a serem realizados em Barretos, das 09 às 13 horas, no 
modelo de trabalho remoto, nas respectivas datas:

1-jul-23 Amanda Moniz Abreu
2-jul-23 Amanda Moniz Abreu
8-jul-23 Luiz Carlos Fávero Júnior
9-jul-23 Luiz Carlos Fávero Júnior

 SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA 
GERAL DO ESTADO

 Ato da Segunda Subdefensoria Pública-Geral de 
26/06/2023

Designando, com fundamento no artigo 1º, I, "e", do Ato 
do Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado 
no DO de 18-11-2017, o Defensor Público Rodrigo Augusto 
Tadeu Martins Tadeu Leal da Silva para exercer atividade em 
condições de especial dificuldade decorrente da natureza, e 
atribuindo a gratificação equivalente a 5% dos vencimentos de 
Defensor Público nível I, nos termos do artigo 6º, inciso II, c.c 
artigo 7º, "b", ambos da Deliberação CSDP nº. 340/2017, no 
mês de junho de 2023.

Designando, com fundamento no artigo 1º, I, "e", do Ato do 
Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no 
DO de 18-11-2017, o/a Defensor/a Público/a Leandro Silvestre 
Rodrigues da Silva para exercer atividade em condições de espe-
cial dificuldade decorrente da natureza, e atribuindo a gratifica-
ção equivalente a 5% dos vencimentos de Defensor Público nível 
I, nos termos do artigo 6º, inciso II, c.c artigo 7º, "b", ambos 
da Deliberação CSDP nº. 340/2017, no mês de junho de 2023.

 Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral de 
26/06/2023

Considerando a necessidade de realização de Concurso 
Público emergencial para contratação de estagiário/a de direito 
para a Unidade da Defensoria Pública de Guarulhos;

A Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, com 
fundamento no artigo 1º, I, "f", do Ato do Defensor Público-
-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-
2017, resolve:

Artigo 1º. Designar o Defensor Público Rodrigo Augusto 
Tadeu Martins Tadeu Leal da Silva e a Servidora Pública Simone 
Mendes Garcia para auxiliarem no Concurso Público emergen-
cial de Estagiário/a de Direito, que se realizou na sede Unidade 
da Defensoria Pública de Guarulhos, sito: Rua Sete de Setembro, 
30 - Centro, Guarulhos - SP, 07011-020, das 08h às 12h, no dia 
17/06/2023.

Artigo 2º. O auxílio no concurso emergencial gerará direito 
à compensação, à razão de 01 (um) dia não útil trabalhado por 
01 (um) dia de compensação, nos termos da Deliberação CSDP 
nº 334, de 06-01-2017.

Artigo 3º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

 Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral de 
26/06/2023

Considerando a necessidade de realização de Concurso 
Público emergencial para contratação de estagiário/a de direito 
para a Unidade da Defensoria Pública de Franco da Rocha;

A Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, com 
fundamento no artigo 1º, I, "f", do Ato do Defensor Público-
-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-
2017, resolve:

Artigo 1º. Designar o/a Defensor/a Público/a Leandro Sil-
vestre Rodrigues da Silva e a/o Servidor/a Público/a Cleverson 
Cesar Teixeira para auxiliarem no Concurso Público emergencial 
de Estagiário/a de Direito, que se realizou na sede da Unidade 
da Defensoria Pública de Franco da Rocha, sito: R. João Rais, 63 
- Companhia Fazenda Belém, Franco da Rocha - SP, 07802-030, 
das 14h às 18h, no dia 24/06/2023.

Artigo 2º. O auxílio no concurso emergencial gerará direito 
à compensação, à razão de 01 (um) dia não útil trabalhado por 
01 (um) dia de compensação, nos termos da Deliberação CSDP 
nº 334, de 06-01-2017.

Artigo 3º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

 Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Esta-
do, de 26/06/2023

A Segunda Subdefensora Pública-Geral, com fundamento 
no artigo 1º, I, "a", do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, 
de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, resolve:

Artigo 1º. Designar as Defensoras e Defensores Públicos 
abaixo listados para, sem prejuízo das atribuições ordinárias, 
atuar na prestação de assistência jurídica à população em 
situação de rua, atribuindo a gratificação mensal pelo exercício 
de atividade em condição de especial dificuldade decorrente da 
natureza do serviço, nos termos do art. 6º, I c.c. art. 7º, a, ambos 
da Deliberação CSDP nº 340/2017, no período de 01-07-2023 a 
31-12-2023, nos locais indicados abaixo:

I - Unidade Itaquera, situada à Rua Sabbado D´Angelo, 
2040, Itaquera, São Paulo/SP:

Amanda Pilon Barsoumian
Bruna De Cassia Teixeira Werneck
Carolina Guimaraes Rezende
Daniela Franco Lara
Debora Cristina Pezzuto
Jessica Maria Benedetti
Liliane Mageste Barbosa
Marcelo Bonilha Campos
Maria Angelica Abud Chinaglia Bempensante
Mariana Dalberto
Natalia Nissia Nogueira Seco
Rafael De Paula Eduardo Faber
Raquel Peralva Martins De Oliveira
Renata Scandiuzzi Da Silveira
Vanessa Chalegre De Andrade Franca
II - Unidade de Santo Amaro, situada à Rua Américo Brasi-

liense, 2139, Santo Amaro, São Paulo/SP:
Camila De Sousa Medeiros Torres Watanabe
Carolina Gurgel Lobo
Douglas Tadashi Magami
Felipe Balduino Romariz
Juliana Goncalves Miele
Lizandra Rabelo Duarte
Luciana Pinheiro da Fonseca Ferraz
Paulo Fernando Esteves De Alvarenga II
Samanta Cristina Lopez de Souza Ramos
Tatiana De Souza Kotake
Vanessa Medrado De Souza
Yago De Menezes Oliveira
III - Unidade de São Miguel Paulista, situada à Rua Erva do 

Carpinteiro, 400, Jd. Casa Pintada, São Paulo/SP:
Fabricio Bueno Viana
Leticia Lopes Soares De Souza
Marco Christiano Chibebe Waller
Paula Sant Anna Machado de Souza
Soraia Anka
Tamara De Padua Capuano
Vivian Mantic Correia Gonzalez
Vivian Monsef De Castro
Artigo 2º. Os plantões serão realizados de segunda a 

quinta-feira, em sistema de rodízio, das 08 às 12 horas, nas 
sedes das unidades indicadas no artigo anterior

Artigo 3º. As escalas de atuação dos/as designados/as 
serão organizadas pelas respectivas Coordenações Auxiliares 
de cada Unidade.

Artigo 4º. A atuação dos/as Defensores/as Públicos/as 
designados/as deverá observar o disposto no Ato nº 08, da 
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 01-12-2017, 
publicado no DO de 27-12-2017.
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defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os 
seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário 
de aula e CNPJ da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos

18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 

das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Elisangela de Oliveira Siqueira
Fernando Lima Bergamasco da Silva
Evilyn Ramos da Silva
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico, de 26/06/2023
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Con-

curso de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo 
relacionados/as, para até o dia 03/07/2023, encaminharem à 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Núcleos Especia-
lizados, através do endereço eletrônico kcmiguez@defensoria.
sp.def.br e secnucleos@defensoria.sp.def.br em arquivo digital 
único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário 
de aula e CNPJ da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos

18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 

das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Jade Cristina Yu Pedro
Carolina Sousa Andrade Araujo
Matheus Paula de Lima
 O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO no uso da competência 
que lhe é conferida pelo Ato Normativo DPG nº 80/2014, 
APOSTILA, nos assentamentos funcionais da Ex-Estagiária de 
Direito do Estado NATARA LAIS CARDOSO RIBEIRO, a decisão 
judicial transitada em julgada proferida no processo 0014546-
12.2022.8.26.0577 em curso junto à Tribunal de Justiça do Esta-
do de São Paulo na Comarca de São José dos Campos - Anexo 
do Juizado Especial da Fazenda Pública, conforme Processo SEI 
2022/0016833.

 OUVIDORIA GERAL DA DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO

 Convocação para reunião do Conselho Consultivo da 
Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública

A Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública do Estado de São 
Paulo convoca os(as) membros(as) do seu Conselho Consultivo 
(abaixo listados) para reunião a realizar-se em formato híbrido, 
dia 04 de julho, às 9h30, virtualmente, pela plataforma digital 
“Teams” e, presencialmente, no Mezzanino do prédio da Rua 
Boa Vista, 200. A reunião terá como pauta:

1. Plano de expansão: Participação do Primeiro Subdefensor 
Público-Geral

2. Informes gerais
Titular – Suplente
Anderson Lopes Miranda - Carla Mauch 
Antônia Lindinalva Ferreira Nascimento - Carolina Ricardo
Laís de Figueiredo Lopes - Glauter Del Nero
Luciana Gross Cunha - Kátia Valérya dos Santos Souza 
Luciano Santoro - Luis Eduardo Regules
Lucila Pizzani - Marcos Fuchs 
Lucio França - Paula Ligia Martins
Maria Teresa Sadek - Paulo Illes
Renan Quinalha - Rosana Pierucetti
Rodnei Jericó - Valdir João Silveira 
Rogério Sottili - Thais La Rosa
Notório Saber
Isabella Henriques
José Vicente 
Márcia Lellis de Souza Amaral (Tata Amaral)
Rafael Valim
Sonia Couto

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distri-
buidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e 
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 
(dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada 
em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia 
elétrica, água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco 
do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para 
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de 
residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresenta-
rem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como 
os que não entrarem em exercício, serão desclassificados/as e 
excluídos/as do exame para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para 
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática 
de falsidade ideológica em prova documental acarretará can-
celamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do 
respectivo exame de qualificação e anulação de todos os atos 
com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do

Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado 
o Edital de Homologação do resultado final, sem prejuízo das 
sanções legais cabíveis.

NOME
IGOR TEODORO TRISTÃO
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 26/06/2023
Convocando as candidatas aprovadas em Concursos de 

Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacio-
nadas, para até 03/07/2023, encaminharem à Defensoria Pública 
do Estado de São Paulo - Unidade Franco da Rocha, através do 
endereço eletrônico fbraz@defensoria.sp.def.br e cteixeira@
defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os 
seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e horário 
de aula e CNPJ da instituição.

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos

18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 

das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Fernanda Penco Barki
Clara Rodrigues Barbosa
Fábio Garcia Carlos
Weverton Cristiano Klemes Santos
Vanessa Belfort Viana da Silva
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 26/06/2023
Convocando a candidata aprovada em Concurso de Esta-

giários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionada, 
para até o dia 04/07/2023, encaminhar à Defensoria Pública 
do Estado de São Paulo - Unidade Caraguatatuba, através 
do endereço eletrônico bguerra@defensoria.sp.def.br, unidade.
caraguatatuba@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único 
no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins-
tituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e 
horário de aula;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos

18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 

das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
MATHEUS MAZAGÃO DA CUNHA
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico, de 26/06/2023
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Con-

curso de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo 
relacionados/as, para até o dia 30/06/2023, encaminharem à 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade Ferraz 
de Vasconcelos, através do endereço eletrônico lmiranda@

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Edison Ricardo Vieira;
Daiane Antunes Vieira Pincinato;
Letícia Mendes Marcelo;
Gabriela Yumi Tanaka.
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos 

Humanos, de 26/06/2023
Convocando as candidatas aprovadas em Concursos de 

Estagiários/as de Pós- Graduação, abaixo relacionadas, para até 
o dia 28/06/2023, encaminharem à Defensoria Pública do Estado 
de São Paulo - Regional Criminal através do endereço eletrônico 
koliveira@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no for-
mato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deve-
rá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convoca-
ção, os seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", 
para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir 
da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de 

ensino superior com número do CNPJ, que comprove o requisito 
no item “V” do Capítulo II. A declaração a que se refere este 
item, para fins de credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome 
em relação aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos,ou título de eleitor/a com o compro-
vante de votação na última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distri-
buidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e 
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 
(dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada 
em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia 
elétrica, água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco 
do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para 
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de 
residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresenta-
rem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como 
os que não entrarem em exercício, serão desclassificados/as e 
excluídos/as do exame para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para 
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática 
de falsidade ideológica em prova documental acarretará can-
celamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do 
respectivo exame de qualificação e anulação de todos os atos 
com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do

Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado 
o Edital de Homologação do resultado final, sem prejuízo das 
sanções legais cabíveis.

NOME
LEVI FLORENCIO DA SILVA
NAYARA FREITAS COSTA
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos 

Humanos, de 26/06/2023
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concur-

sos de Estagiários/as de Pós- Graduação, abaixo relacionados/as, 
para até o dia 03/07/2023, encaminharem à Defensoria Pública 
do Estado de São Paulo - Unidade São Miguel Paulista através do 
endereço eletrônico dmsantos@defensoria.sp.def.br, em arquivo 
digital único no

formato PDF, os seguintes documentos:
O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deve-

rá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convoca-
ção, os seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", 
para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir 
da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de 

ensino superior com número do CNPJ, que comprove o requisito 
no item “V” do Capítulo II. A declaração a que se refere este 
item, para fins de credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome 
em relação aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos,ou título de eleitor/a com o compro-
vante de votação na última eleição (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Nicoli Aparecida da Mota Nunes;
Luis Gustavo Irineu Passos.
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 26/06/2023
Convocando a candidata aprovada em Concurso de Esta-

giários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionada, 
para até o dia 28/06/2023, encaminhar à Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo - Unidade Bauru através do endereço ele-
trônico unidade.bauru@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital 
único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins-
tituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e 
horário de aula;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Drielli Coracini de Freitas.
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 26/06/2023
Convocando a candidata aprovada em Concurso de Esta-

giárias de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionada, 
para até o dia 28/06/2023, encaminhar à Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo - Unidade Campinas, através do endereço 
eletrônico mdemonte@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital 
único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário 
de aula e CNPJ da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Gabriela Liviera Felipe.
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 26/06/2023
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Con-

curso de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo 
relacionados/as, para até o dia 29/06/2023, encaminharem à 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade de Jundiaí, 
através do endereço eletrônico raveiro@defensoria.sp.def.br, em 
arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins-
tituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e 
horário de aula

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);




